
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE INDIANÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS
PORTARIA Nº 31, DE 30 DE ABRIL 2026.

Dispõe sobre a exoneração de servidoras
ocupantes de cargos em comissão na Câmara
Municipal de Indianópolis-MG.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
INDIANÓPOLIS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 30 de abril de 2026, as
servidoras abaixo relacionadas dos cargos em comissão que
atualmente ocupam na estrutura administrativa da Câmara
Municipal de Indianópolis:
I – Natália Fernandes da Silva: cargo assistente de processo
legislativo (CC5);
II – Rose Alexsandra Silva: cargo assistente de comunicação e
informação (CC5).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Indianópolis-MG, 30 de abril de 2026.
 
CLODOALDO JOSÉ BORGES
Presidente da Câmara
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